
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ~~ 
ATA DA 35º SESS~O(EXTRAORDINnRIA), EM 24 DE MAIO DE 1977 ~ 
-TERÇA-FEIRA-
PRESIDtNCIA'DO MINISTRO ALMIR~NTE-DE-ESQUADRA SYLVIO MONTEI
RO r~OUTINHO. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PCBLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. -
SELRETaRIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CID AUGUSTO RIBEIRO DE MOU
RA, NO IMPEDIMENTO DO RESPECTIVO TITULAR. 

Comparec~ram os Minist~os Waldemar Tor!es da Costa, Sysono 
Sarmento, Augusto Fragoso, JaGy Guimaraos Pinhoiro,Hélio Ra
mos de Azevedo Leito, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, Faber 
Cintra, Octávio Jos6 Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello da A! 
meida, G.A. de Lima Torres, Deoclécio Lima do Siqueira a Ruy 
de Lima Pessoa. 

As 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aborta a Sessão. 

Lida a sem debato, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÕES 

41.46ó - Paraná. Relator Ministro Helio Leito. Revisor Minis 
tro Ruy de Lima Pess8a. APELANTE: FLORENCIO VOZNEI; 
soldadó, condenado a oito meses de prisão~ incurso 
no art, 187 c/c o art 189, inc. I, do CPM. APEL~DA: 
A Sont8nçe do CJ do sr Batalhão do.Engohhatia de 
Combáte, da 22 da setembro de 1976. Adv.Dr. Auroli
no M. Gonçalves. - POR UNANIMIDADE, o T~ibunal deu 
provimGnto parcial ao apolo da Defosa o, POR MAIO -
RIA, reduziu a pena imposta a FLOR~NCIO VOZNEI para 
quatro mos(~S do prisão. O ~ÚrHSTf~ó RODfHGO OCT~VIO 
reduzia para dois moses e 20 dias. 

41.476 - Rio de Janeiro. Relator Ministro ·.Jaldemar Tortas da 
Cost~. Revisor Ministro Hélio Leito. ArELANTE: O Mi 
nist~rio PÚblico Militar ju~to ~ 2J ~uditoria do E= 
xétcito da la. CJM~ ~PELADA: A Sontonça do CPJ da 
2a. Aud/Ex., da la. CJM, do 11 de maio de 1976, que 
abaolveu o Soldado Dr~Afl BAiWfJSA Df'.. SILV;\ 1 do crime 
previsto no artigo 248, parÔgrnfo Único do CPM. -
Adv.Dr. Eliezor'Correa de ~liveira.(JULGAMENTO EM 
SESS~O SECRETA). 

41.589 - Paraná. r\elator Ministro l!aldumar Torras da Costa.
Revisor Ministro Helio Leite. APELANTE: JOS~ PEREI
nA BA~BOSA, soldado, condenado a quatro mo~es e vin 
te e quatr~ dias de prisão~ incurso no art. 210 c/C 
o art 72, inciso I, do CPM. A~ELADA: A Sentençã do 
CPJ da Aud/5a. CJM, d~ 17 de fevereiro de 1977.-Adv 
Aurelino M. Gonçalves. - POfl UNANIMIDADE, o Tribu
nal nogou provimonto ao apelo da Dofesa e confirmou 
a Sa~tença apelada. 

41.597 - Pará. í\elator Ministro Lima Torras. i~ovisor Ministre 
Helio Lcdte. APELANTE: r:.r,ULO SEi\GIO PEirJADO íJINA, 
soldado, condenado a um ano do prisão, incurso no 
artigo.206, do CPM. ArELADA: A Sentença do C~J de 
Aud/Ba •. CJM, do 11 de févereiro de 1977. Adv.Dr.Fr2n 
cisco C. de Vasconcelos. - POR MAIORIA, o Tribunal 
confirmou a Sentença. O MINISTRO RODniGO OCT~VIO d~ 
va provimento ao apelo da Defesa para absolver o 
apelante. 
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41.021 - Rio d~ Janeiro. Relator Hinistro Waldomar Tortas da 

Costa. Revisor Ministro H~lio.Leito. AP[LANTE: ORLAN 
DO DA CONCEIÇ~O CAROLA, civil, condenado a dez anoi 
do reclus~o, incurso no art. 27 do DL 898/69, com a 
pena acessÓria da susponsnó dos direitos politicos, 
por dez anos, ex-vi do aPt. 74 do roforido DL •. APE
LADA: A Sontunça do CPJ da la. Aud/Aor., ~a la;c~M, 
de 17 do julho do 1975. Adva Dra Sonia Rocha Simoas 
Corr~a. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal nogou proviman 
to ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença apela-
da. 

41.469 - Rio d~ Jenoiro. Relator Ministro Waldemar Tortes da 
Costa. Ruv isor ~1inistro !lÓlio Lo i te. A PELA fHE: O Mi 
nis~ério PÚbliéo Militar, junto à 2] Audito~ia do -
Exército da la. CJM. APELADA: A'Sentonça do Conselho 
Extraordinário de Justiça da 2a. Auditoria do Exér
cito da la. CJM, de 02 de julho do 1976, que absol
veu JORGE CELESTINO SOARES CAMPOS; civil, do crime 
previsto no artigo 27, parágrafo unico, c/c à arti
go 50, parágrafo Único, tudo do DL nº 898/69. ~dv. 
Dr. Loúrival Nogueira Lima.(JULGAMENTO EM SESSAO SE 
CRETA). -

41.582 - Par6. Relator Ministro Walaomor Torrés da Costa. Re 
visar Ministro Hélio Leito. APELANTE: LEOMAR BATIS= 
T8 PORFfRIO, soldadó, condenado a oois.Dnos'de pri 
sao~ incurso'no art. 205 c/c o art. 30, .!nc. II, dÕ 
CPM. APELADA: A Sentençã do CPJ.da Aud/Bo. CJM, de 
04 de fovoroiro de 1977. Adv.Dr.Froncisco c. do Vas 
concolos. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal nogou provi 
mentó ao apolo da Dofusa; confirmando a Sentença aEe 
lada. 

41.612 - Rio do. Janeiro. Rolator tUnistro Jacy Guimarães Pi 
nheiru. Revisor P'iinistro Augusto Fragoso. A PELA NTE: 
RAFAEL DE OLI~EIRA NETO, sol~adà, condenado o tr~s 
mesas de prisao, incu~so no ort. 195 do CPM, com o 
benof!cio do "sursis" •. AilELADA: A Sontonça do CPJ · 
do lo. Aud/Mar., da la. CJM,.do 03 de março do 1977. 
Adv.Dr. Mário da Costa Pinho. POR MAIORIA de votos, 
o Tribunal confirmou a Sontonço. O MINISTRO LIMA 
TORRES dava provimo~to áo ar;olo de fU\FAEL DE OLIVEI 
RA ~JETO para absolvo-lo. (Nr~o {{SSISTIRAM AO REU\TÕ.: 
RIO OS MINISTROS FABER CINTR/1 e DEOCLrCIO LIMA DE 
SIQUE~RA). 

41.567- Bahia. Rolator Ministro Sampaio Fornandos. 'Revisor: 
Ministro Jacy Guimar~es Pinheiro. APELANTE: ANTONIO 
RIBEIRO DCS SANTOS, CB-EL; condenado a doze mdsos 
de prisão, incurso no art. 187 do CPM. APELAQA:. - A 
Sentença do CPJ da Aud/6a. CJM, de 6 da dezembro de 
1976. Adv. Luiz Humberto Agle. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal deu provimento, om parte, ao apelo 2a.Dof~ 
sa~ para reduzir a pena a oito meses de prisao. -
(NAO ASSISTIRAM AO RELAT~RIO OS MINISTROS FABER CIN 
TRA e DEOCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA). 

RECURSO CRH1HJAL 

5.141 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldomar Torras da 
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da Costa. RECOnRENTE: O Minist~rio PGblico Militar 
junto à 2Q Auditoria do Exército da la. CJM. RECOR
RIDA: A Decis2o do Conselho Permanento de Justiça 
da 29 AuditoriR do Exército da la. CJM que julgou a 
Justiça Militar incompetente para processa~ 8 julga~ 
os civis ITAGIBA MACHADO DE SOUZA e outras. AdvsDrs. 
Serrano Neves, f1ario A. Cunha Jr, Alcyone Barreto, 
Manual de Josus Soares o Newton Feital. - POR UNANI
MIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso do MP, 
declarando competente a Justiça Militar Eara apreci
ar e julgar o feito até final decisão.(NAO ASSISTI
RAM AO RELAT~RIO OS M!NISTROS FAOER CINT~A e DEOCLf 
CIO LIMA DE SIQUEIRA).(rRESIDtNCIA DO MINISTRO JACY 
GUIMAR~ES PINHEIRO). . . . 

O Tribunal, por unanimidade, aprovou proposta do Exmo. Sr. Mi 
nistro Presidente, no sentido de que fossem apresentados ao
Exmo. Sr. Ministro do Exército, votos do congratulaçÕes pela 
passagem do aniversário da Batalha do Tuiuti. 

O Exmo. Sr. Ministro Presidente, no infcio da Sessão, leu ao 
Plenário o Aviso nº 010-SP/77- RESERVADO, de 18 de maio cor
rente, do'Exmo. Sr~ Ministro Prosidento do Egr~gio Tribunal 
de Contas da União. 

Ainda, pelo Ex mo. Sr. ~1inist r o Presido nto, foram liJos ·om plÓrá 
rio os expodientos abaixo transcritos: -

a) "óffcio nº 37/Gob-OS - Brasflio, DF., em 23 do maio de 
1977. - Do'Ministro Ton~ Brig. Carlos Alberto Huot de Olivoi 
ra Sampaio. Ao Exmo. Sr. Ministro-!=lresiderite, Alta. Esq.Syl::
vio Monteiro Moutinho. Assunto: Despe~ida. - 1 - Solicito· a 
V. Exa. seja lido na sessão do dia 24 o teor deste offcio. 
2 - Afastado do serviço ativo 8Dr força da aposontadoria com 
pulsÓria despeço-mo desse Plenário e aproveito para, em meÜ 
nome e no da minha mulher, oferecor nossa residência no Rio 
de Janeiro, à Avenida Viscánde de Albuquerque, 956, Leblon • 
Ao ensejo, renovo a V. Exa.·os meus protestos do estima e 
consideraç3o. (as) Ten.Brig. Carlos Alberto Huet de Oliveira 
Sampaio - fUnistro do srr~n. 

2)"Brasflia, DF., Em 23 de maio do 1977 - Sonhar J\lmirante -
Tenho a grata satisfação de par~ici~ar a V.Exa. ~uo, acolhen 
do proposta do ConsC?lho da Ordem do ~1Óri to Na v a 1, rosa lvi pÕr 
Portaria nD 0746 do 23 do maio do corronte ano, concoder a 
V. Exa. a Medalha do Serviços Distintos. - Com olovada esti
ma e consideração, subscrevo-me atenciosamente. as) Geraldo 
Azevedo Honning - Ministro da Marinho - A Sua Exa. o Sonhar 
A lmirant e-de-Esquadra S Y LV I ll f·'ll!í'JT E! i\0 Mll UT HJH O - DD. Pres i
dente do Superior Tribunal f·1ilitar. ;; 

A Sessão foi encorrada às 17.35 horas, com os seguintes pro
cessos em mosa: 

QUESTÃO ADMHJISTílf\TIVA 17l(~JT)-Ct;~··1 VIST!;S All i'HfHSTf~íJ F/\GER 
CHJTfiA. 
PETIÇÃO 326(RP)-2a./2a.proc. BG/70-Adv Raimundo Pascoal Bar-
bosa. · · · 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.134(RP)-2a/Mar.proc.418/76-Adv Paulo Bar-
ros Lins. · 
DESAFORAMENTO 269(RO)-Aud/5a,proc~76G/77 
~ECURSD CRIMINAL 5,12l(RP)-Aud/4a.proc. 09/76-Adv Dalto V. 
Eiras. · . 
RECURSO CRIMINAL 5.126(RP)-la./3a.proc. 23/72-Adv Eloar 
Guazzelli. 
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RECU~SO CRIMINAL 5.09l(Jr)-Aud/5a.proc. 745/75-Adv Reginaldo 
Condessa Beltrami · · · 
EMBARGOS 40.082(WT/SF)-2a./2a.proc. 28/72-Adv Reinaldo S. 
Coelho. · · · · 
EMBARGOS 41~252(LT/AF)-2a./2a~proc~ 02/76-Adv Idibal Pivota 
EMBARGOS 40.883(LT/FC)-2a./2a.proc.88/72-Advs Paulo Ruy de 
Godoy e outras. 

Ar~LAÇÕES: 

41.140(LT/SS)-3a./2a.proc. 62/74-Advs A.Sussokind M.Re~o o 
outros.(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 25.5.77 -4J feira) 
41.30l(JP/AF)-2a./2a.proc. 25/75-Advs Màrio Simas o outros 
(Cm1 JULGAMENTO r~PJ1CADO PARA O DIA 10.06. 77 -6º foir8) 
41.333(~JT/rw)-22/har.proc. 39 72-C.Adv.A.Sussokind M. Rego 
e áutras. · · · 
41~585(FC/WT)-2a/Mar~proc; 182/74-D;Adv'Ahtonio Fernandes 
41~452(FC/Jr)-2J/Mar.proc~ 261/76-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
41:563(FC/RP)-3a./2a~proc: 18/77-Adv José G.P. Fabri 
41~557(FC/LTl-Auu/9a.proc~ 07/76-Adv Jorge A.Siufi 
41; 370 (DS/R P -2a/Mar: pro c~ 248/7 5-D. fidv. G~ar ~schi e Pa~ma 
4~~457(AF/RO -la/Mar.oroc~27-D/74-Adv Ma~1o da Costa P1nho 
4~.407(AF/RP -Aud/6a.proc. 08/75-Adv Lu1z H. Aole 
41~397(SF/RP<-la/Mar.proc:7B56/62-Adv Edgar P Carvalho 
41:489(SF/RPI-3a./3a.proc. 07/76-Adv Virginio P. Neves 
41:5101SF/n~ -2a/Mar.proc.264/76-D.Adv.Guarischi e Palma 
41:540 SF/RP -la/f1ar:proc: 022/76-Adv Edgar P Ca;svalho 
41:571 LT/HL -3a./Ex.proc~ 66/75-Advs Sonia Simoos e outros 
38~595(JP/RA -Aud/5a.proc. 548/71-A 
3B:76l(JP/HA -2a/Aer.proc:l596/71 
41:2661RA/WT)-la/Mor:proc: 003/76-Adv Lourdes M. do Valle 
41:552 RO/WT)-2a/Mar.proc: 177/71-D.Adv Guarischi e Palma 
41:564 WT/SF)-1a./3a~proc. 19/75-Adv Wilson Daro1di Ogata 
41.521 AF/WT)-1a./2a.proc. 148/76-Adv Juaroz Alencar 
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